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LEt COMPLEMENTAR NoO2,PE23PEQUTUBRQD:i7. 

"INSTITUI A coNTRIBuIçAo DE ILuMINAcAO 
PUBLICA NO MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

JEFFERSON LUtZ MARTINS, Prefeito do MunicIpio de Barra do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes que Ihe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Cârnara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complernentar: 

Artigo. V. Fica institulda no MunicIpio de Barra do Turvo, a Contribuição para o Custeio do 
Serviço de llurninaçao PUblica - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituiçäo da Repüblica 
Federativa do Brasil. 

Paragrafo Unico. 0 serviço previsto no caput deste artigo compreende a 
iluminação de vias, logradouros e demais bens püblicos e a instalação, rnanutenção, 
meihorarnento e expansão da rede de iluminação pUblica, alérn de outras atividades a estas 
correlatas. 

Artigo 20. E fato gerador da CIP o consurno de energia elOtrica por pessoa 
fIsica ou jurIdica, mediante Iigacão regular de energia elétrica no território do MunicIpio, 
abrangidos por iluminação pUblica. 

Artigo 31. 0 sujeito passivo da CIP e o consurnidor de energia elétrica 
residencial ou comercial, estabelecido no MunicIpio e que esteja cadastrado junto a 
Concessionária distribuidora de energia, titular da concessão no MunicIpio de Barra do 
Turvo. 

Artigo 40•  0 valor da Contribuiçao será fixo e incluldo no montante total da 
fatura mensal de energia elétrica emitida pela concessionária desse serviço e obedecerá a 
classificação abaixo: 

I- R$ 3,00 (trés reals) para os consurnidores residenclais corn consumo entre 
81 a 140 kwlhlrnes; 
II- R$ 3,90 (trés reais e noventa centavos) para os consurnidores residencials 
corn consurno entre 141 a 200 kwlhlrnês; 
Ill- R$ 4,80 (quatro reals e oitenta centavos) para Os consumidores 
residenciais corn consurno acirna de 201 kwlhlrnês e; 
IV- R$ 13,00 (treze reals) para os consurnidores cornerciais/industriais, corn 
consumo ate de 400 kwlhlmês; 
V- R$ 23,00 (vinte e trés reals) para os consumidores cornercials/industrials 
corn consumo entre 401 a 600 kwlhlmês; 
VI- R$ 43,00 (quarenta e trés reais) para os consumidores 
cornerciais/industriais corn consurno acirna de 601 kwlhlmés. 
Parágrafo Unico. Estão isentos da contribuicão os consumidores da classe 

residencial corn consurno de ate 80 Kw/h/més, os prédios pOblicos e as entidades 
filantrópicas e religiosas. 

Artigo 50 . A CIP será lançada para pagarnento juntamente corn a fatura mensal 
da energia elétrica. 

§ 1°. 0 Municipio firmará convênio corn a Concessionária dos serviços de 
iluminação pUblica, dispondo sobre a forma de cobranca e repasse dos recursos relativos a 
contribuição. 

§ 2°. Os valores da CIP devidos e näo recebidos pela empresa 
Concessionária, serão relacionados e mantidos a disposicão da Prefeitura Municipal para 
que seja inscrito ern DIvida Ativa. 
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§ 30. Servirá como tItulo habit para a inscricão. 
I- a comunicaçao do não pagamento efetuada pela Concessionária, que 
contenha os elementos previstos no artigo 202 e incisos do COdigo Tributário 
Nacional; 

H- a duplicata da fatura de energia elétrica não paga; 
lit- outro documento que contenha os elementos previstos no artigo 202 e 
incisos do COdigo Tributário Nacional. 
§ 4°. 0 atraso no pagarnento da CIP, importará no encargo de mora 

correspondente a 02% (dois por cento) de multa e juros de 01% (urn por cento) por dia. 
Artigo V. Fica criado o Fundo de Iluminação PUblica de natureza contábil e 

administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
Parágrafo Unico. Deverão ser destinados ao Fundo Municipal todos Os 

recursos arrecadados corn a CIP, para custear os servicos de iluminação pCiblica previstos 
nesta Lei. 

Artigo 70. Fica o Poder PUblico autorizado a firmar Convênio corn a empresa 
Concessionária de energia elétrica. 

Artigo 80. Esta Lei entrará ern vigor a partir de 1° de janeiro de 2018, 
revogando-se as disposiçöes em contrário. 

Municipio de Barra do Turvo, SP, 23 de Outubro de 2017. 

r4 2  
JEFFERSON LUIZ MAF1JftL2W 

/
A 

?Z
JO

z t- 
MAYROJ*ELIAS DE AR/U PRESTES 

Secre~rio Municipal de Administração Geral 


